ANEXO 7 - MODELO PARA O PLANO DE TRABALHO


[O Plano de Trabalho deve ser preenchido pela OSC de acordo com as orientações entre colchetes em itálico, podendo acrescentar itens a este modelo, conforme as especificidades do projeto ou atividade a ser desenvolvida.]

[O Plano de Trabalho consiste no detalhamento da proposta de trabalho aprovada na etapa de avaliação das propostas, devendo conter os elementos definidos no art. 22, da Lei nº. 13.019/2014.]

A OSC deverá acrescentar o timbre da entidade.



Edital de Chamamento Público nº. __/___
Finalidade da Seleção: [registrar finalidade]


A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
Dados da OSC

Nome da OSC:
CNPJ:
Data de Criação:
Endereço:
Telefone:
Endereço eletrônico (e-mail):

Dados do Representante Legal

Nome:
Endereço:
Endereço eletrônico (e-mail):
RG/Órgão expedidor/UF:
CPF:


B. OBJETO DA PARCERIA

[Nome do projeto ou atividade a ser executado por meio da parceria e sua vinculação com o Plano Plurianual (PPA), descrevendo o Programa, Compromisso, Meta e Iniciativa, em conformidade com o Termo de Referência]


C. OBJETIVO DA PARCERIA

[Demonstrar a mudança na realidade que o projeto ou atividade pretende contribuir, ou seja, a resposta ao principal problema apontado.]


Nota: O Plano de Trabalho, quando envolver construções ou reformas, deverá ser acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos competentes, acompanhado de cronograma físico-financeiro da obra (§5º, do art. 11, do Decreto Estadual nº. 17.091/2016).

D. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU O PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS

[Contextualizar o projeto ou atividade e sua correlação com a política pública consignada no Plano Plurianual – PPA. Descrever a realidade que a parceria pretende modificar, demonstrando o nexo entre a realidade e as ações e metas a serem atingidas. Definir a que se propõe o projeto ou atividade e sua importância.]


E. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS

[Preencher este item em conformidade com as informações do Anexo 4]


E.1 AÇÕES

As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:

Ação 1. PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS

Etapa 1: Contratação da equipe técnica
A OSC deverá selecionar e contratar a equipe técnica responsável pela execução do projeto; promover formação continuada, avaliações periódicas e realizar o planejamento mensal do desenvolvimento das atividades de coordenação da equipe a fim de garantir a execução das ações do projeto dentro do prazo estabelecido.

Critério de Aceitação: A equipe técnica deverá ser composta por: 1 Coordenador(a) Geral; 1 Coordenador(a) de Campo; 1 Nutricionista; e 8 Técnicos de Campo. As qualificações mínimas da equipe técnica e demais especificações estão dispostas no item 9 deste Termo de Referência.
Período de execução: Mês 1
Recursos empregados: 1ª, 2ª e 3ª parcelas
Meio de Verificação: Relação explícita da equipe técnica, acompanhada da demonstração de vinculação à execução da parceria, mediante a apresentação de quaisquer dos seguintes documentos: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma que integra o quadro técnico da entidade.
Fase de Monitoramento: Mês 1
Parâmetro de aferição de resultado: 100% da equipe técnica contratada.


Etapa 2: Diagnóstico socioeconômico e seleção de 400 famílias
A OSC deverá realizar o diagnóstico socioeconômico das 400 famílias, por meio da busca ativa no território, utilizando, prioritariamente, a base de dados do CadÚnico, conforme critérios estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência, e elaborar o plano de implantação dos quintais, de acordo com as vocações agroecológicas das famílias.

Critério de Aceitação: As famílias beneficiárias do Projeto devem atender aos seguintes critérios:
· 50% (200 famílias) pertencentes aos segmentos de Povos e Comunidades Tradicionais;
· 50% (200 famílias) de assentados da reforma agrária e/ou da agricultura familiar;
· Preferencialmente chefiadas por mulheres;
· Famílias com presença de crianças e/ou idosos residindo na mesma casa;
· Estejam cadastradas no CadÚnico ou possuam perfil para o cadastramento;
· Residam na propriedade ou em local próximo;
· Tenham o trabalho familiar como predominante nas atividades da unidade produtiva.
Período de execução: Mês 1-3
Recursos empregados: 1ª parcela
Meio de Verificação: Relatório diagnóstico das 400 famílias, lista de beneficiários e plano de implantação pronto.
Fase de Monitoramento: Mês 3
Parâmetro de aferição de resultado: 100% das famílias selecionadas de acordo com os critérios de aceitação e plano de implantação finalizado.

Ação 2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA DAS FAMÍLIAS

Etapa 1: Realização de cursos
A OSC deverá realizar cursos de formação com objetivo de capacitar tecnicamente as 400 famílias beneficiárias.

Critério de Aceitação: Os cursos devem ter carga horária de 8h cada, com participação mínima de 50 famílias por turma, com as seguintes temáticas: 1) diagnóstico ambiental; 2) construção de arranjo produtivo; 3) manejo de agroecossistema; 4) manejo pós colheita e processamento mínimo; e 5) comercialização.
Período de execução: Mês 4-9
Recursos empregados: 1ª, 2ª e 3ª parcelas
Meio de Verificação: Relatório dos cursos, lista de presença e registros fotográficos.
Fase de Monitoramento: Mês 4, 6, 8 e 10
Parâmetro de aferição de resultado: 100% dos beneficiários capacitados.

Etapa 2: Realização de Seminário
A OSC deverá realizar Seminário de Planejamento Estratégico, para planejar o desenvolvimento do projeto.

Critério de Aceitação: O seminário deverá ter carga horária de 8h, com participação de, no mínimo, 200 pessoas beneficiárias do projeto.
Período de execução: Mês 4
Recursos empregados: 1ª parcela
Meio de Verificação: Relatório do seminário, lista de presença e registros fotográficos.
Fase de Monitoramento: Mês 4
Parâmetro de aferição de resultado: ≥ 85% de beneficiários presentes.

Ação 3. INFRAESTRUTURA BÁSICA

Etapa 1: Compra e distribuição de materiais e insumos
A OSC deverá realizar a aquisição e a entrega de kits de materiais e insumos agroecológicos necessários para a implantação dos 400 quintais produtivos, assegurando a qualidade e a adequação às condições locais.

Critério de Aceitação: Os kits de implantação devem incluir materiais de infraestrutura (arame, estacas, telas para cercamento, etc); insumos agrícolas (sementes, mudas frutíferas, biofertilizantes, etc); animais (opcional, conforme perfil familiar – pintos, galinhas, peixe, etc) e ferramentas agrícolas básicas (enxadas, pás, regadores, etc).
Período de execução: Mês 3-5
Recursos empregados: 1ª parcela
Meio de Verificação: Relação de kits de implantação entregues e termos de recebimento assinados pelas famílias beneficiárias.
Fase de Monitoramento: Mês 5
Parâmetro de aferição de resultado: 100% dos kits de implementação entregues.


Ação 4. IMPLANTAÇÃO DOS QUINTAIS

Etapa 1: Preparação das áreas e implantação dos arranjos produtivos
A OSC deverá selecionar as áreas a serem utilizadas para a aplicação dos modelos de quintais produtivos, observando, para tanto, o potencial produtivo referente a áreas planas, disponibilidades de nutrientes no solo, terreno propício para práticas agrícolas, dentre outros, além da OFERTA DE ÁGUA suficiente para a prática do projeto de quintais produtivos.

Critério de Aceitação: As áreas devem possuir dimensão mínima de 0,5 hectare por família, podendo ser, prioritariamente, em uma única parcela de área quando houver disponibilidade, ou até duas parcelas de área quando for necessário para atingir o limite mínimo de 0,5 ha - respeitando a distância de até 500m entre as parcelas da mesma unidade familiar.
Período de execução: Mês 5-10
Recursos empregados: 2ª parcela
Meio de Verificação: Relatório de implantação dos 400 quintais e registros fotográficos.
Fase de Monitoramento: Mês 5, 7, 9 e 11
Parâmetro de aferição de resultado: 100% dos quintais com produção implantada.


Etapa 2: Identificação dos Quintais Produtivos
A OSC deverá identificar as áreas a serem utilizadas para a aplicação dos modelos de quintais produtivos, com placa de sinalização legível ao público que deverá ser mantida desde o início da implantação até o término do projeto.

Critério de Aceitação: As placas externas devem ser confeccionadas em material resistente (chapa metálica galvanizada ou pvc de alta resistência), revestida com adesivo vinílico com laminação protetora UV, resistente à água, ao sol e intempéries, dimensão mínima 0,60x0,90cm, com hastes para instalação no solo, com altura total de 1,50m, garantindo que a placa fique entre 1,00m e 1,20m do chão, contendo as seguintes informações obrigatórias: 1. nome do projeto, 2. nome da entidade executora, 3. nome do beneficiário ou da família, 4. logomarcas do Governo do Estado da Bahia, da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, do Programa Bahia sem Fome e da entidade executora, 5. número do Termo de Colaboração e 6. ano de implantação. A placa deve ser instalada em local visível, preferencialmente na entrada do quintal ou em ponto estratégico de circulação.
Período de execução: Mês 5-10
Recursos empregados: 2ª parcela
Meio de Verificação: Fotos georreferenciadas das placas de sinalização.
Fase de Monitoramento: Mês 5, 7, 9 e 11
Parâmetro de aferição de resultado: 100% dos quintais identificados.


Ação 5. ACOMPANHAMENTO TÉCNICO

Etapa 1: Monitoramento do estágio dos quintais
A OSC deverá prestar Assistência Técnica e Extensão Rural para as famílias beneficiárias do projeto. Para tanto, deverão ser realizadas visitas técnicas às famílias, pelo menos 1 vez a cada mês (mensal), com objetivo de executar atividades de campo nas propriedades em que os quintais estão instalados.

Critério de Aceitação: Cada 1 das 400 famílias beneficiárias deve ser visitada pelo menos 1 vez por mês. As visitas deverão ofertar orientação técnica e criar mecanismos de avanço produtivo aos beneficiários, principalmente, referente ao manejo dos cultivos para a transição agroecológica, plantio, tratos culturais, colheita, armazenamento, comercialização, acesso ao PAA, acesso ao PNAE, e demais políticas públicas que beneficiam a atividade e prática da Agricultura Familiar.
Período de execução: Mês 4-12
Recursos empregados: 2ª e 3ª parcelas
Meio de Verificação: Relatórios Técnicos Mensais contendo o número de famílias visitadas, o diagnóstico de estágio dos quintais (implantação, produtividade, práticas sustentáveis) e as principais dificuldades e recomendações técnicas.
Fase de Monitoramento: Mês 5, 7, 9 e 12
Parâmetro de aferição de resultado: 100% dos beneficiários acompanhados.


Ação 6. MONITORAMENTO DA PRODUÇÃO

Etapa 1: Monitoramento da produção e autoconsumo
A OSC deverá implementar junto às famílias o uso da Caderneta Agroecológica, um instrumento consolidado de monitoramento com famílias camponesas, que consiste em uma série de anotações sobre o planejamento produtivo, os investimentos, os aspectos econômicos, financeiros e a dinâmica de vida familiar. Assim, cada família receberá uma Caderneta impressa para as suas anotações.

Critério de Aceitação: As cadernetas agroecológicas devem conter, obrigatoriamente, campos que permitam registrar o que é produzido, consumido, doado, trocado e vendido, garantindo o monitoramento da produção e a identificação da divisão do trabalho na família.
Período de execução: Mês 5-10
Recursos empregados: 2ª parcela
Meio de Verificação: Recibo das cadernetas entregues.
Fase de Monitoramento: Mês 5, 7, 9 e 11
Parâmetro de aferição de resultado: 100% de cadernetas agroecológicas entregues.

Ação 7. ARTICULAÇÃO DAS FAMÍLIAS EM REDES DE COMERCIALIZAÇÃO

Etapa 1: Estímulo à formação de grupos de comercialização e/ou inserção dos beneficiários em programas públicos (PAA, PNAE)
A OSC deverá garantir uma articulação para inclusão produtiva das famílias. Considerando as especificidades, deverá ser articulada uma rede entre as famílias para favorecer os processos de produção e comercialização, buscando alianças com os consumidores. No caso de já existir uma rede de produtores e consumidores ativa, buscar-se-á a integração das famílias do Projeto Quintais Produtivos para essa rede. Participar de feiras agroecológicas já existentes e/ou criar uma feira agroecológica própria das famílias. Além disso, pode-se entregar cestas de produtos diretamente ao consumidor por processos de comercialização via delivery e buscar integrar as famílias às políticas de aquisição de alimentos, a exemplo do PAA e PNAE.

Critério de Aceitação: Formação de grupos de comercialização envolvendo no mínimo 50% das famílias beneficiárias (200 famílias) ou inclusão de pelo menos 30% das famílias em feiras agroecológicas, redes locais de venda direta ou programas públicos (PAA, PNAE).
Período de execução: Mês 8-12
Recursos empregados: 3ª parcela
Meio de Verificação: Registros fotográficos dos encontros, feiras e eventos de comercialização realizados e/ou termos de compromisso ou parcerias assinados com cooperativas, associações ou programas públicos (PAA, PNAE), quando possível.
Fase de Monitoramento: Mês 12
Parâmetro de aferição de resultado: ≥ 50% de famílias organizadas e/ou ≥ 30% comercializando a venda de excedentes.


Ação 8. AVALIAÇÃO FINAL E ENCERRAMENTO

Etapa 1: Realização de Seminário
A OSC deverá realizar o Seminário de Avaliação Geral das ações e resultados obtidos pela execução do projeto a partir da percepção das famílias.

Critério de Aceitação: O seminário deverá ter carga horária de 8h e participação de, no mínimo, 200 pessoas beneficiárias do projeto. Deverá ser aplicada pesquisa de satisfação com as famílias para avaliação geral do projeto.
Período de execução: Mês 11-12
Recursos empregados: 3ª parcela
Meio de Verificação: Relatório do seminário, registros fotográficos e lista de presença.
Fase de Monitoramento: Mês 12
Parâmetro de aferição de resultado: ≥ 85% de beneficiários presentes.

Etapa 2: Entrega do relatório final do projeto
A OSC deverá entregar o relatório final do projeto com base nas informações fornecidas pelo conjunto da equipe técnica, ficando a cargo da Coordenação Geral e Coordenação Metodológica a organização dos documentos e entrega dentro dos prazos estabelecidos.

Critério de Aceitação: O relatório final deve apresentar a consolidação de todas as ações executadas no projeto, com os dados sintetizados nos principais pontos (número médio de espécies cultivadas por quintal, produção média, percentual de famílias que geraram excedente para venda), acrescido das avaliações finais realizadas junto às famílias, técnicos, parceiros, entre outros interessados no projeto. Tal relatório será o documento utilizado para instrumentalizar a política pública de Quintais Produtivos no território ao qual pertence, e no estado do Bahia.
Período de execução: Mês 12
Recursos empregados: 3ª parcela
Meio de Verificação: Relatório final com dados consolidados.
Fase de Monitoramento: Mês 12
Parâmetro de aferição de resultado: 100% das informações consolidadas e validadas.
.

E.2 INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e qualitativos, estão associados a metas mensuráveis e evidenciáveis, distribuídas no prazo de validade do instrumento da parceria e os parâmetros de avaliação de desempenho, por sua vez, possibilitam aferir o cumprimento das metas relativas às ações e ao objetivo da parceria.

Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria estão definidos no quadro abaixo:

QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
	Planejamento do Projeto


	AÇÃO
	ETAPA
	INDICADOR
	UNIDADE
	MÊS 1
	MÊS 2
	MÊS 3
	MÊS 4
	MÊS 5
	MÊS 6
	MÊS 7
	MÊS 8
	MÊS 9
	MÊS 10
	MÊS 11
	MÊS 12
	MEIO DE VERIFICAÇÃO
	PARÂMETRO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
	FASE DE MONITORAMENTO

	1. Planejamento e Seleção das Famílias

	1. Contratação da equipe técnica
	% da equipe técnica contratada
	Profissionais contratados
	11
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Relação explícita da equipe técnica, acompanhada de quaisquer dos seguintes documentos: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma que integra o quadro técnico da entidade
	100% da equipe técnica contratada - Meta cumprida.



Menor que 100% - Meta descumprida
	Mês 1

	
	2. Diagnóstico socioeconômico e seleção das famílias
	nº de famílias selecionadas de acordo com os critérios estabelecidos
	Família
	-
	-
	400
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Relatório Diagnóstico, Lista de Beneficiários e Plano de Implantação
	400 famílias selecionadas conforme critérios - Meta cumprida.

Menor que 400 famílias - Meta descumprida
	Mês 3

	2. Capacitação Técnica das Famílias

	1. Realização de cursos de capacitação para 50 famílias por turma, com carga horária 8h
	nº de beneficiários capacitados
	Beneficiário
	-
	-
	-
	50
	50
	50
	50
	100
	100
	-
	-
	-
	Relatório dos Cursos, Listas de Presença e Registros Fotográficos
	400 beneficiários capacitados - Meta cumprida

Menor que 400 - Meta descumprida
	Mês 4, 6, 8 e 10

	
	2. Realização de Seminário de Planejamento Estratégico
	% de beneficiários capacitados
	Beneficiário
	-
	-
	-
	200
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Relatório do Seminário, Lista de Presença e Registros Fotográficos
	≥ 85% de beneficiários capacitados - Meta cumprida

Menor que 85% - Meta descumprida
	Mês 4

	3. Infraestrutura Básica
	1. Compra e distribuição de materiais e insumos
	% de kits entregues
	Unidade
	-
	-
	-
	200
	200
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Termos de Recebimento, Lista de Entrega
	100% dos kits entregues - Meta cumprida

Menor que 100% - Meta descumprida
	Mês 5

	4. Implantação dos Quintais

	1. Preparação das áreas e implantação
	% de quintais implantados
	Quintal
	-
	-
	-
	-
	50
	50
	50
	100
	100
	50
	-
	-
	Relatório de Implantação, Fotografias
	100% dos quintais implantados - Meta cumprida

Menor que 100% - Meta descumprida
	Mês 5, 7, 9 e 11

	
	2. Identificação dos Quintais Produtivos
	% de placas instaladas
	Placa de identificação
	-
	-
	-
	-
	50
	50
	50
	100
	100
	50
	-
	-
	Fotografias georreferenciadas das placas
	100% das placas instaladas - Meta cumprida


Menor que 100% - Meta descumprida
	
Mês 5, 7, 9 e 11

	5. Acompanhamento Técnico
	1. Visitas técnicas mensais
	nº de famílias acompanhadas
	visita técnica
	-
	-
	-
	400
	400
	400
	400
	400
	400
	400
	400
	400
	Relatórios Técnicos Mensais
	400 famílias acompanhadas - Meta cumprida

Menor que 400 famílias - Meta descumprida
	Mês 4, 7, 9 e 12


	6. Monitoramento Produção e Autoconsumo
	1. Implementação da Caderneta Agroecológica
	% de cadernetas entregues
	caderneta agroecológica
	-
	-
	-
	-
	50
	50
	50
	100
	100
	50
	-
	-
	Recibo de Entrega das Cadernetas
	100% das cadernetas entregues - Meta cumprida

Menor que 100% - Meta descumprida
	Mês 5, 7, 9 e 11

	7. Articulação para Comercialização
	1. Formação de grupos de comercialização e/ou inserção em mercados e/ou políticas públicas (PAA, PNAE)
	% de famílias organizadas para comercialização
	Famílias
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Relatório de Articulação, Registros Fotográficos, Termos de Parceria, se for o caso
	≥ 50% (200) das famílias organizadas e/ou ≥ 30% (120) comercializando - Meta cumprida

Menor que 50% das famílias organizadas e/ou 30% comercializando - Meta descumprida
	
Mês 12

	8. Avaliação Final

	1. Realização do Seminário de Avaliação Geral
	% de beneficiários presentes no seminário
	Beneficiários
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	200
	Relatório do Seminário, Lista de Presença, Registro Fotográfico
	≥ 85% de participantes - Meta cumprida

Menor que 85% - Meta descumprida
	Mês 12

	
	2. Entrega do relatório consolidado
	Relatório entregue no prazo com todos os dados consolidados
	Relatório
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	1
	Relatório Final com 100% das informações consolidadas e validadas
	Igual a 100% - Meta cumprida.

Menor que 100% - Meta descumprida
	Mês 12




F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS

[Descrever como será executado o projeto ou atividade, informando os procedimentos, processos ou técnicas para a execução das ações e alcance das metas.]


G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

[Preencher este item em conformidade com as informações constantes do Anexo 4 (Termo de Referência)]


H. EQUIPE DE TRABALHO

[O modelo está disponível em planilha eletrônica]


I. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS

[O modelo está disponível em planilha eletrônica]


[Este Plano de Trabalho deverá ser acompanhado pelas cotações de preços dos bens e serviços a serem adquiridos (art.21, §§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 17.091/2016).

Os custos diretos, e os indiretos quando previstos, deverão ser expressamente detalhados e fundamentados (§3º, do art. 11, do Decreto Estadual nº. 17.091/2016). Os custos indiretos necessários à execução da parceria, desde que sejam indispensáveis e proporcionais à execução do seu objeto, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica (art. 12, do Decreto Estadual nº. 17.091/2016).

O custo dos recursos alocados parcialmente na realização do objeto da parceria será determinado mediante rateio, cuja memória de cálculo deverá ser detalhada no Plano de Trabalho da OSC, bem como, nos Relatórios de Prestação de Contas. A memória de calculo deverá conter os critérios de rateio, o valor do custo total do recurso e de todas as frações rateadas, com especificação das respectivas fontes provedoras (nome, CNPJ e o número do instrumento de parceria/contrato.]

J. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO


	
ANO
	1º MÊS
	4º MÊS
	7º MÊS

	I
	1ª parcela limitado a R$ 1.600.000,00
(40%)
	2ª parcela limitado a R$ 1.600.000,00
(40%)
	3ª parcela limitado a R$ 800.000,00
(20%)




K. BENS A SEREM ADQUIRIDOS

	
	Descrição do Bem
	Qtde
	Valor Unitário
	Valor Total
	Justificativa para aquisição

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	
	
	0
	0,00
	0,00
	



Nota: Excluir este item caso não seja aplicável.
__________________, _____de __________________ de 2___.

_________________________________________________________
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

